
Parecer nº 98/97 

Data: 1997.10.08 

Processo nº 260 

 

Requerente: José Luís Araújo Maria. 

 

 

I - O pedido 

 

 José Luís Araújo Maria, identificado no processo, requer à Comissão de Acesso 

aos Documentos Administrativos (CADA) parecer favorável para acesso ao 

relatório clínico, arquivado no Hospital de Santa Maria, em Lisboa, de sua filha 

Cátia Patrícia da Silva Araújo, já falecida. 

 

 Declara o requerente que “pretende ter acesso a esse documento porque tem 

outro filho com problemas de saúde idênticos ...”. 

 

II - Os Factos 

 

 A Comissão dá como assente o facto, alegado pelo requerente, de que tem outro 

filho, ao seu cuidado, com problemas de saúde idênticos aos que  tinha a referida 

filha Cátia. 

 

III - O Direito 

 

 A Lei nº 65/93, de 26 de Agosto (LADA), permite que terceiros tenham acesso a 

documentos nominativos que contenham informações clínicas desde que 

satisfaçam as seguintes condições: 

 

• que demonstrem interesse directo e pessoal (nº 2 do artigo 7º); 



• que a invocação desse interesse seja acompanhada de parecer favorável da 

CADA (nº 3 do artigo 8º); 

• que indiquem um médico através do qual devem ser prestadas as informações 

requeridas (nº 2 do artigo 8º). 

 

 O requerente, na qualidade de pai, pretende conhecer a informação clínica da filha 

já falecida relativa ao período em que ela esteve hospitalizada. 

 

 A relação familiar existente, como tem sido reconhecido em anteriores pareceres, 

permite fundamentar o interesse directo e pessoal do requerente, em casos como 

este, em que os dados contidos no relatório clínico podem ser relevantes, ou 

mesmo essenciais, para o tratamento do outro filho que se encontra doente e ao 

seu cuidado. 

 

 IV - Parecer 

 

 Nestes termos, a CADA delibera, ao abrigo da alínea c) do nº 1  do artigo. 20º da 

Lei nº 65/93, de 26 de Agosto, emitir parecer favorável ao acesso de José Luís 

Araújo Maria ao relatório clínico, arquivado no Hospital de Santa Maria, em Lisboa, 

de sua filha Cátia Patrícia da Silva Araújo, já falecida, devendo tal relatório ser-lhe 

facultado através de médico que designará. 

 

 Envie-se o presente parecer ao requerente e ao Hospital de Santa Maria, em 

Lisboa. 

 
Lisboa, 8 de Outubro de 1997. 

 
Silva Marques (Relator) - José Magalhães - Narana Coissoró - Vasco Almeida - 

Francisco de Brito – José Renato Gonçalves - Branca do Amaral - João Labescat - 

Castro Martins (Presidente).  


